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LEI COMPLEMENTAR N9 65, DE 26 DE MAIO DE 2811

Alzera denominação de cargo criado no Anexa II da Léi ng 3.072, de 25 de abríl de
1996, consolídado na Leí Compiementar ng 63, de 1 7 de março de 2011, e dá ouíras
prgvidêncítm ,

A Câmara Municípal de Itaúna, Esiado de Minas Geraís, aprovou, e eu, Prefeito

MunícipaL Sanciono a seguínte Leiz . -

Art. 19 O cargo efetivo denominado Auxiiiar de 9entísta, do Grupo Ocupacionai
Agente de Serviços - Nível 7, constante do Anexo H da Lei n9 3.072, de 25 de abríl de I996,
cwmlidado na Lei Complementar nSz 63, de 17 de março de 201L passa a denominar~se
Auxiliar em Saúde Bucal - ASB, de conibrmidade com a Leí Federal ng 11.889, de 24 de

dezembro de 2008.

Art 29 Para atender ao dísposto na Lei federal referída no artígo 19 desta Lei, 0
Auxiiíar de Saúde Bucaí ñca obrigado a se registrar no Conselho Federal de Odontoiogia e a se
inscrever no Conselho Regional de Odontologia, bem como comprovar sua regulañdade junto à
Divisão de Recursos Humanos, no prazo máximo de 6 (seis) meses, a contar da data da
pubiícação desta Lei.

Parágrafo única. As atríbuíções do cargo de Auxíliar em Saúde Bucal serão
redefmidas em Decreto do Chefe do Executiva

Art. 32 Revogadas as disposições em contrário, esta Leí emra em vígor na data de
sua publicação. '

Gabínete do Prefeito, 26 de maio de 201 1.
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